
ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE

JUSTIFICATIVA DA IN EXIG IB|L|DADE No 00?J2022

A COMTSSÃO PERMANENTE DE LICITAçÂO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO,

ESTADO DE SERGIPE, por intermédio de sua Presidente instituída nos termos da Portaria n'

S1gl2O21, de 01 de julho de 2021, vem justificar o caráter de inexigibilidade de licitação na possivel

contratação de empresa para prestação de serviços de implantaçá0, manutençáo, treinamento e

suporte íécnico ao licenciamento de uso de soÍtware referente ao módulo ou por completo d.o Agportal

pára o runoo Municipat de Saúde de Riachuelo/Se e a empresa AG5I5TEMAS cogÉRcl6 DE

INFORMATICA LTDA,

Fundamentação Legal:

Lein" 8.666/93

Lei n'7.646/87
Lei n" 5.988/73

Lei n" 9.609/98

Lei n'7.610/98
Lei n'8.248/91
Decreto n" 1.070/94 e

Lei Complementar n" '116/2003

CONSIDERANDO,anecessidadeprecipuadoPoderPÚblicoemalendera
legislação, cumprir com os prazos legais e manter, no orgão Público Municipal, a organizaçã0,

pãdronizaçao e integração dos procedimentos de todos os setores, concluimos sobre a importância e a

obrigatoriedade da ãoniratação dos aludidos serviços, já que ficou comprovado que, somente akavés

de s]stemas informatizados especíÍicos, o volume de dados, a precisá0, a frequência e a qualidade das

informaçoes exigidas pela legislação poderão ser obtidas.

CONSIDERANDO, qUC A AGSISTEMÀS GOMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA é

uma empÍesa no Estado de Sergipe que oferece uma solugão completa e integrada de sistemas

inÍormatizados para a Administração Pública Municipal. Esta solução atende a Secretaria e outros

Orgãos Municipais. Assim sendo, este Orgão Público Municipal nâo necessita assinar diversos

co;tratos com empresas diferentes, para contratação do mesmo objeto. Portanto, a contrataçáo da

AGSTSTEMAS COMÉRCD DE INFORMÁTICA LTDA, atende plenamente o Art, 15 da Lei 8666/93 -
que impõe o principio da Padronizaçã0, a fim de que haja compatibilidade das especiÍicações técnicas

e de áesempenho, observadas, neste caso,. as condiÇoes de manutenção, assistência técnica e

tarantias ofeiecidas pela AGSISTEMAS coMÉRclo DE INFoRMÁTlcA LTDA

CONSIDERANDO, que os sistemas e serviÇos oferecidos pela AGSISTEMAS

COMÉRCIO DE INFORMATICA LTDA representam uma alternativa pertinente, pois, já foram testados

e utilizados com sucesso comprovado, nâo só poÍ este Orgão Público Municipal, mas, por multos

Outros. Portanto, Sua contrataÇão inicial ou, como expansão progressiva no uso dos sistemas e
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CONSIDERANDO, que o Art. 25, da Lei de LicitaçÔes, delimitou a questão da

inexigibilidade da licitação, ao dispor:

"... Para aquisição de materiais, equipamentos, ou géneros gue só possam ser iornecidos por

produtor, empresa ou representante comercial exclusivo..."

serviços, demonstÍa inteligência por parte deste Orgão Público Municipal. Além do que, a Decrsào

1192:2002 do Plenârio do TCU, referendou a possibilidade da indicação de "marca" para atender o

fator de padronizaçã0, desde que devidamente fundamentada por razÕes técnicas, conforme aqui o

fazemos.

CONSIDERANDO, qUE A AGSISTEMAS COMÊRCIO DE INFORMÂTICA LTDA

possuí equipe de técnicos capacitados e inÍraestrutura completa com equipamentos, veiculos,

ielefones, alem de escritório preparado para o atendimento e treinamento dos servidores municipais,

CONSIDERANDO, qUE A AGSISTEMAS COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA

somente representa empresas com capacitação comprovada e mm registros e certiÍicados

proÍissionais que as habilitam a disponibilizar seus sistemas para os Órgãos PÚblicos Municipais de

todo Brasil.

CONSIDERANDO, que a contrataçáo da AGSISTEMAS CoMÉRCIO DE

INFORMÁTrcA LTDA gera economia para nosso orgão Público Municipal.iá que, o custo e o tempo de

deslocamento, ligaçõeJtebÍônicas serão menores, pois, a empresa está situada no estado de Sergipe

CONSIDERANDO, que a estratégia de atuação operacional da AGSISTEMAS

COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA valoriza, pessoal e profissionalmente, o Servidor PÚblico

Municipal ao proporcionar a este, treinamento especiÍico para que ele execule as suas tarefas do dia a

dia, atiaves dos sistemas informatizados e na sêde do Órgão Público Municipal'

CONSIDERANDO,queosserviçossolicitadosaseremprestados,fazemparte
dos relacionados no Art. 13, que encontram amparo no inciso lll, do mesmo artigo e que os serviços de

suporte técnico especializados, sobre sistemas informatizados náo sofrem quaisquer restrições neste

artigo.

CONSIDERANDO,queoAÍt,25,daLeideLicitaçoes,delimitouaquestãoda
notória especializaÇão, ao dispor:

"Considerc-se notôria especialização o profissional ou empresa cuio conceito no campo de sua

espêciatidade, deconente de desempenho anteior, estudos, expeúências, publicações,

organizaçâo, aparclhamanto, equipe técnica, ou de outros roguisitos relacionados com §uas

aüvidades, prmita inlerir que o seu tabatho é essencial e rndis cutivelmente o mais adequado à

plena safistação do obieto contratado".
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CoNSIDERANDO, que a AGSISTEMAS COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA,

com sua comprovada e vasta experiência, atende os requisitos exigidos, enriquece esta justiÍicativa, o

comentário do imortal, Hely Lopes Meirelles:

".., Serviços técnicos profissionais especializados, no consenso doutrinário, são os presÍados por quem,

atém da habititação técnica e profissional - exigida para os servlços técnicos profrxionaís em geral -
aprofundou-se n-os esÍudos, no exercício da profissão, na pesquisa científica, ou através de cursos de

pós1r:aduação ou estágios de apeieiçoamento'.

CONSIDERANDO, o ótimo nivel do pessoal têcnico especializado, da

AGSISTEMAS COMÉRC;9 DE INFORMÁTEA LTDA e, também de seus parceiros, Composto de

colaboradores graduados e pos-graduados em Contabilidade, Direito, Administração, Economia,

Análise de Sistemas, lnformâtica e outros. Equipe esta, que Íorma uma rede de soluÇÔes que tem como

objetivo manter, cada vez mais forte, o elo de ligação entre cada cliente e o que há de mais seguro,

eficiente, eÍicaz e econÔmico na Tecnologia da lnformação voltada para AdminisÍação Pública

Municipal.

CONS|DERANDO,queosequipamentos,tecnologiaesistemas,utilizadospela
AGSISTEMAS COMÉRCIO DE INFORMATICA LTDA, atendem e complementam, de maneira eÍicaz e

eficiente, as necessidades para execuçáo dos serviços deste orgão PÚblico I/unicipal.

CoNSIDERANDO, que a eosisreMAs CôMÉRCIO DE INFORMÁICA LrDA,

com base na sua especialidade, preenche os requisitos estabelecidos no Art l3 e no Art 25 da Lei

8666/93,

CoNSIDERANDo, que o preço contratual a ser pactuado, encontra-Se compatível

com o praticado no âmbito da Administração Pública Municipal. observando, ainda, que a comissão de

Lüit.çáo t.u. o zelo de realizar pesquisa verbal de preçggtlul!9 a outras empresas do ramo pertinente

áo oseto a ser contratado, tendo a AGSISTESIà iOtUÉnCtO DE INFORMÁTICA LTDA, sempre

ãt 
"ãioo 

preço compativel à qualidade dos seus serviços e sistemas, bem como, próximo ao praticado

pelo mercado.

CoNSIDERANDo,queaAGSISTEMAScoMÉRcloDElNFoRMÁTIcALTDA,

com base na sua experiência comprovada, atende de maneira adequada os Íatores estabelecidos no

Decreto Lei 1.070/94, ou seja:
'1 - Prazo de Entrega

2 - Suporte de Serviços (manutenção corretiva, evolutiva, e Help-Desk)

3 - Qualidade
4 - Padronização

5 - Compatibilidade e integração

6 - DesemPenho
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Pelos substratos fáticos, jurídicos e pÍobatórios acima descntos, opina a Comissão de Licitação da

Prefeitura Municipal de Riachuelo/Se, pelo acatamento da nolÓria especialização e, no mesmo

diapasáo se pronuncia favoravelmente à celebração do contrato, com a inexigibilidade de licitação, em

harmonia com todos os Diplomas Legais, aqui reÍerenciados.

lsso posto, apresentamos então, esta JUSTIFICATIVA, à apreciação do secretário Municipal de

Saúde de Riachuelo/SE, para que, na hipotese de ratiÍicação da mesma, delermine a sua publicaçã0,

na forma do Art, 13, inciso Xll, da Constituição Estadual, como condiÍro sine qua non para eficácia

deste ato.

Riachuelo/SE 03 de janeiro de 2022

lzaura Maria Ferreira Almeida
da CPLPres

Ratifico, e publique-se,

5àÁÀ
E RANIELLE M S S DOS SANTOS

Secretária Adjunta Municipal de Saúde


